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AAggrraavvaaddoo:: CCoonnddoommíínniioo ddoo EEddiiffíícciioo CCooddóó - RReellaattoorr:: DDEESS..
PPEEDDRROO BBEERRNNAARRDDEESS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Osmando Almeida,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DEFERIR ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA APENAS QUANTO AO PRESENTE RECUR-
SO. DE OFÍCIO, NÃO CONHECER DA CONTRAMINU-
TA. DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 2 de março de 2010. - Pedro
Bernardes - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. PEDRO BERNARDES - Trata-se de agravo de
instrumento interposto por Vânia D’Alva de Campos
Simão contra a decisão interlocutória (f. 125-TJ) proferi-
da pelo MM. Juiz da 7ª Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte, nos autos da ação de cobrança de taxa con-
dominial, movida pelo agravado Condomínio do Edifício
Codó, que não conheceu da exceção de incompetência. 

A agravante, inconformada com a decisão inter-
locutória já apontada, em síntese sustentou nas suas
razões recursais (f. 02/08-TJ) que o Juízo a quo não co-
nheceu de exceção de incompetência, ao argumento de
que tal matéria foi suscitada na mesma peça em que
apresentada a contestação; que se trata de rito sumário,
assim todos os meios de defesa são apresentados na
mesma peça em audiência; que há concentração de atos
processuais em audiência. 

Teceu outras considerações, citou jurisprudência e,
ao final, pediu o provimento do recurso, para que seja
conhecida a exceção de incompetência suscitada. 

O preparo não foi realizado, presente requerimen-
to de gratuidade de justiça nas razões recursais (f. 07-TJ). 

No despacho inicial (f. 136/138-TJ), foi deferido o
processamento do recurso, sendo atribuído efeito sus-
pensivo ao agravo, devido à presença de seus requisitos
legais. 

O agravado foi devidamente intimado para
responder ao presente recurso no prazo legal (f. 142-TJ).
Consta à f. 140-TJ manifestação por cota nos autos do
agravado em que requer seja o recurso desprovido. 

Pedido de assistência judiciária. 
Em análise dos autos, constata-se a ausência de

preparo do recurso. Entretanto, a agravante requereu a
concessão de assistência judiciária nas razões recursais
(f. 07-TJ). 

Verifica-se que tal pleito fora formulado em
primeira instância (f. 100-TJ), inclusive com a apresen-
tação de declaração de pobreza (f. 107-TJ), não tendo o

(TAMG. AI nº 325.103-8. Relator Des. Valdez Leite
Machado. DJ de 29.03.2001). 

Exceção de incompetência. Ação de indenização decorrente
de ato ilícito. Pessoa jurídica. Foro. Domicílio do autor. Art.
100, V, a, parágrafo único, do CPC. Art. 42 da Lei de
Imprensa. - Nos termos do parágrafo único do art. 100 do
Diploma Processual Civil, as ações de reparação de dano
decorrente da prática de delito podem ser propostas no foro
do domicílio do autor ou no local do fato, à sua escolha. -
A regra do parágrafo único do art. 100 do Código de
Processo Civil constituiu disposição criada em favor do autor
que, se assim o desejar, pode optar pela interposição da
demanda no foro do seu domicílio. - Se a ação de indeniza-
ção por dano moral tiver por fundamento a veiculação, em
abrangência nacional, de programa ofensivo a direitos per-
sonalíssimos do autor, o foro competente será o local em que
se deu o ato ou fato danoso, podendo ser considerado,
como tal, o foro de seu domicílio, porque, nessa hipótese, ali
se efetivou parte do evento danoso. - O art. 42 da Lei de
Imprensa tem aplicação restrita ao processo penal. Recurso
não provido (TAMG. AI nº 386.127-0. Relator Des. Pereira
da Silva. DJ de 04.02.2003). 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para
reformar a decisão proferida em instância primeva,
devendo a presente ação de indenização por danos
morais ser processada e julgada na Comarca de
Ibiraci/MG. 

Custas, pela agravada. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES GUTEMBERG DA MOTA E SILVA e ALBERTO
ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

Procedimento sumário - Simplicidade e informali-
dade - Regra específica - Apresentação de defe-

sa - Peça autônoma para cada espécie -
Dispensa

Ementa: Agravo de instrumento. Rito sumário.
Simplicidade e informalidade. Regra específica.
Apresentação de defesa. Dispensa de peça autônoma
para cada espécie. 

- O rito sumário prevê norma específica para a apresen-
tação de resposta pelo réu, orientado por sua finalidade
de simplificação e informalidade, dispensando a apre-
sentação de peças autônomas para cada defesa ofereci-
da, podendo o réu inclusive apresentá-las oralmente. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00002244..0088..226644000055-33//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee:: VVâânniiaa DD’’AAllvvaa ddee CCaammppooss SSiimmããoo -
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Juízo a quo se pronunciado quanto à referida questão
até o presente momento. 

Preenchidos os requisitos legais, nos termos do art.
4º da Lei 1.060/50, defiro a assistência judiciária, ape-
nas para efeito do presente recurso. 

Nesses termos, a concessão do aludido benefício
no processo é questão a ser apreciada pelo Juízo a quo,
sob pena de supressão de instância. Assim, enfatiza-se
que a concessão aqui realizada se restringe à isenção de
custas relativa ao recurso ora analisado, motivo pelo
qual defiro a concessão de assistência judiciária à agra-
vante, tão somente para isentar o preparo do presente
recurso, devendo tal benefício no processo ser analisado
pelo Juízo a quo. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do presente recurso. 

Preliminar de ofício: não conhecimento da con-
traminuta. 

Depreende-se dos autos que o agravado respon-
deu ao presente recurso através de cota (f. 142v.-TJ). 

Entretanto, a resposta ao recurso deve ser realiza-
da por meio de petição, segundo preceitua o art. 527, V,
c/c § 2º do art. 525 do CPC:

V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade,
por ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com
aviso de recebimento, para que responda no prazo de 10
(dez) dias (art. 525, § 2º), facultando-lhe juntar a documen-
tação que entender conveniente, sendo que, nas comarcas
sede de tribunal e naquelas em que o expediente forense for
divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante
publicação no órgão oficial. 

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tri-
bunal, ou postada no correio sob registro com aviso de rece-
bimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei
local. 
Pertinente a lição de Nelson Nery Júnior (Código de

Processo Civil comentado. 7. ed. São Paulo: RT, 2003, p.
903): 

A norma condiciona a retratação à ouvida do agravado.
Essa ouvida se caracteriza como verdadeira contraminuta,
isto é, contra-razões de recurso, cabendo ao agravado expor
os motivos pelos quais entende que deva ser mantida a
decisão impugnada. 

Dessarte, inobservada a forma prevista em lei para a
realização do identificado ato processual, inclusive em
ofensa ao art. 161 do CPC, de ofício não conheço da con-
traminuta. 

Inexistindo outras preliminares a serem analisadas,
passo ao exame do mérito. 

Mérito. 
A decisão impugnada refere-se ao não conhecimen-

to de exceção de incompetência suscitada na mesma peça
que a contestação, sendo pertinente a transcrição de excer-
tos do ato decisório:

“A incompetência relativa deve ser suscitada em se-
parado e não na mesma peça de defesa, razão por que
deixo de conhecer da mesma” (f. 125-TJ). 

A agravante se insurgiu contra referida decisão inter-
locutória, salientando que no rito sumário as defesas do réu
devem ser apresentadas na mesma peça processual em
audiência. 

Compulsando os autos, constata-se que assiste
razão à agravante. 

O procedimento sumário, previsto nos arts. 275 e
seguintes do CPC, é dotado de certas especificidades
que lhe conferem maior agilidade, informalidade e sim-
plificação, se comparado com o rito ordinário. 

Colaciona-se a lição de Humberto Theodoro
Júnior (Curso de direito processual civil. 33 ed. Rio de
Janeiro: Forense, 2000, v. 1, p. 302): 

O objetivo visado pelo legislador ao instituir o procedimento
sumário foi o de propiciar solução mais célere a determina-
das causas. 
Esse rito apresenta-se, por isso, muito mais simplificado e
concentrado do que o ordinário. Quase nem se nota a distin-
ção entre as fases processuais, pois, à exceção da petição
inicial, tudo praticamente - defesa, provas e julgamento - de-
ve realizar-se no máximo em duas audiências, uma de conci-
liação e resposta e outra de instrução e julgamento. Valori-
zou-se, assim, o princípio da oralidade. 

Orientado a tal finalidade, preceitua o art. 278 do
CPC: 

Art. 278. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia,
formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico. 

Depreende-se do supratranscrito dispositivo legal
que o oferecimento de resposta pelo réu, em qualquer de
suas espécies (art. 297 do CPC), dar-se-á em audiência,
na forma escrita ou oral. 

Trata-se de regra específica que se sobrepõe à for-
malidade exigida pelo rito ordinário, teleologicamente
direcionada para as finalidades do procedimento
sumário. 

Em sendo empregada informalidade ao ponto de
se permitir até mesmo a apresentação de defesa oral,
verifica-se que não subsiste qualquer impedimento a seu
oferecimento por petição escrita, sendo inconcebível que
se cogite em rigorismo formal ao ponto de se exigir pe-
tições autônomas para cada espécie de resposta do réu. 

O mencionado dispositivo legal exige apenas que
todos os meios de resposta sejam apresentados na
mesma oportunidade, em audiência, inexistindo qual-
quer comando para que cada espécie de resposta seja
apresentada em peças autônomas. 
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sional. Centro Federal de Educação Tecnológica de
Minas Gerais - Cefet. Direito reconhecido pela
Administração Pública, que, posteriormente, reviu seu
ato, tornando sem efeito a concessão do primeiro quin-
quênio da autora. Ausência de comprovação de retri-
buição pecuniária à conta do orçamento da União,
ainda que se admitindo como tal o recebimento de ali-
mentação, fardamento, material escolar etc. Ônus que
se imputa ao autor. Recurso a que se nega provimento. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0066..226699338899-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: SSaannddrraa ddee
FFááttiimmaa DDeessllaannddeess - AAppeellaaddoo:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss -
RReellaattoorr:: DDEESS.. RROONNEEYY OOLLIIVVEEIIRRAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Caetano Levi Lopes,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. 

Belo Horizonte, 23 de março de 2010. - Roney
Oliveira - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. RONEY OLIVEIRA - Trata-se de apelação
cível, interposta por Sandra de Fátima Deslandes em face
da r. sentença de f. 124/128, que, nos autos da ação
ordinária por ela ajuizada contra o Estado de Minas
Gerais, julgou improcedente o pedido inicial, condenan-
do a autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), suspensa, no entanto, a exigibilidade pela con-
cessão da gratuidade judiciária. 

Irresignada, apela a recorrente, pleiteando a refor-
ma da r. decisão monocrática, sob a alegação de que
faz jus à averbação do tempo de aluno-aprendiz como
tempo de efetivo exercício no serviço público para fins de
percepção de adicional por tempo de serviço, porquan-
to teve o direito reconhecido administrativamente em
13.12.1996, com a percepção do primeiro quinquênio
a partir de 03.02.95. 

Sustenta, ainda, que, posteriormente, a Administra-
ção Pública “desaverbou” o tempo de serviço como
aluno-aprendiz, retificando, via de consequência, a data
de concessão do seu primeiro quinquênio para
13.10.1997, sem, no entanto, assegurar-lhe os constitu-
cionais direitos ao contraditório e à ampla defesa, moti-
vo por que é nulo o ato administrativo. 

Contrarrazões às f. 141/152, infirmando o recurso
e pugnando pelo seu desprovimento. 

A jurisprudência segue a mesma orientação:

No procedimento sumário, a exceção de incompetência
deve ser oposta no corpo da própria contestação, em peça
única (STJ, REsp 432524, Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJ de
29.11.2004). 

Em se tratando de rito sumário, é na audiência de concilia-
ção que deve ser apresentada a contestação (CPC, art. 278),
nesta sendo oferecidas as exceções, inclusive a de incom-
petência, as quais são formas de defesa ao processo (TJMG,
AI nº 2.0000.00.473416-9/000, Rel. Des. Guilherme
Luciano Baeta Nunes, DJ de 06.04.2005). 

No procedimento sumário, a exceção de incompetência
deve ser oposta no corpo da própria contestação, em peça
única (STJ, Terceira Turma, REsp n. 432524/MA, Rel.ª Min.ª
Nancy Andrighi, DJ em 26.11.2004) (TJMG, AI nº
1.0024.07.753610-0/001, Rel. Des. José Antônio Braga,
DJ de 02.02.2008). 

Logo, deve-se reputar regular a exceção de incom-
petência suscitada na mesma peça que a contestação
em se tratando de rito sumário. 

Com essas considerações, dou provimento ao
recurso para considerar regular a exceção de incom-
petência oposta pela agravante. 

Custas recursais, pelo agravado. 
Em síntese, para efeito de publicação (art. 506, III,

do CPC): 
- Deferiram assistência judiciária, para isentar ape-

nas as custas do presente recurso. 
- De ofício, não conheceram da contraminuta. 
- Deram provimento ao recurso para considerar re-

gular a exceção de incompetência oposta pela agravante. 
- Condenaram o agravado ao pagamento das cus-

tas recursais. 
Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-

GADORES TARCÍSIO MARTINS COSTA e JOSÉ
ANTÔNIO BRAGA. 

Súmula - DEFERIRAM ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
APENAS QUANTO AO PRESENTE RECURSO. DE
OFÍCIO, NÃO CONHECERAM DA CONTRAMINUTA.
DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

Averbação de tempo de serviço - Contabilização
para adicionais e aposentadoria - Aluno aprendiz
- Escola pública profissionalizante - Retribuição à

conta do orçamento da União -  Ausência de
comprovação - Autor - Ônus da prova

Ementa: Apelação cível. Pleito. Contabilização, para fins
de adicionais e aposentadoria, de tempo de serviço
prestado por aluno-aprendiz em escola pública profis-


